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Pacientes A NAO «

“car.

Lilian Oliveira o

Todo paciente tem o direito de ter
acesso a seu prontudrio médico, fi-
cha clinica ou similar, retirar c6pias
destes documentos e de obter as ex-
plicagdes necessdrias a sua com-
preensdo. O médico deve esclare-
cer riscos, possibilidades e contra-
indica¢des do tratamento que indi-

O descumprimento deste e de
outros direitos do paciente assegu-

‘rados no Cédigo de Etica Médica

pode acarretar desde censura confi-
dencial ou piblica, suspensdo por
30 dias e até cassacdo definitiva do
registro profissional.

Muitos pacientes, que tiveram
problemas com médicos, clinicas
ou hospitais deixam de reclamar os
seus direitos, por desconhecimento.

Boa parte deles, no entanto, ndo

reclama por desacreditar na eficién-
cia dos processos, que sdo conduzi-
dos por uma entidade representati-
va da prdpria categoria. '

Mas, nos tltimos cinco anos, de
outubro de 1989 a jutho de 1994, o
Conselho Federal de Medicina (-
CFM) julgou 420 médicos em todo
o Brasil e cassou definitivamente o
registro de 13 profissionais. O
CFM reabriu 103 processos que ha-
viam sido arquivados pelos conse-
Ihos regionais.

”’ A maioria dos médicos tem al-
gum tipo de anotagéo até porque
sabe que sua falta pode trazer trans-
torno*, justifica o médico pediatra
Antdnio Luiz Ramalho Campos,
presidente do Conselho Regional
de Medicina (CRM-DF). A tinica
defesa do médico diante de uma
acusacdo de algum paciente é o
‘prontudrio, afirma.

Com estas informagdes, o pa-

ciente poderd preparar sua prépria
Carteira de Saude, a exemplo da
Carteira de Trabalho, defende o
médico Christian Gauderer, autor
do livro ”’Os direitos do Paciente*,
e da ’Cartilha do Paciente‘‘, esta
dltima distribuida pela Secretaria
Municipal de Satide do Rio de Ja-
neiro.
”’ A Carteira de Satde reduz a
possibilidade de erro médico e eco-
nomiza tempo, dinheiro e sofri-
mento humano*, sustenta Gaude-
rer. Ele explica que com a Carteira
de Satde o médico poderd avaliar
melhor o paciente, em menos tem-
po, evitando repetir perguntas ou
exames.

" Gauderer lembra aindaque com

a copia das anotacoes do médico, o

paciente poder4 submeté-las & and- . @ que EreVE U
: ' por exemplo, o médico ndo pode

lise de outros especialistas para cer-
tificar-se do diagnéstico. =
O autor da "’Cartilha do Pacien-

te* enumera ainda outros direitos
do paciente, como requerer ficha

clinica ap6s receber alta e permane-

cer com 0 seu acompanhante no |

momento da consulta. Outro direito
¢é decidir como e onde morrer - em

il

casa ou no hospital; recusar certos:

tratamentos, medicamentos ou in-
tervengdes cirdrgicas.

Deveres - Gauderer cita ainda o
direito de o paciente levar gravador

ou video para registrar a conversa
com o médico e o de visitar parente
ou filho fora do hordrio de visita do
hospital, embora estes sejam consi-
derados discutiveis pelo presidente
do CRM-DE.

Antdnio Luiz Campos sustenta
que a gravagdo da consulta s6 pode
ser feita com o consentimento do
médico assim como as visitas de-
vem ocorrer nos hordrios estipula-

dos pelo hospital em fungéo até

mesmo do tratamento do paciente.
”’No mundo inteiro é assim*‘, afir-
ma. A

O presidente do CRM-DF desta-
ca que os direitos do paciente po-
dem ser considerados os deveres do
médico, reunidos no Cédigo de Eti-
ca Médica, produzido em 1988, no

Rio de Janeiro, durante a 12°Confe-:

réncia Nacional de Etica Médica.

’Sao dez artigos de direitos e
135 deveres ou proibicdes para os.
- médicos*‘, informa. Entre os direi- -

tos, Campos menciona um comum
amédico e paciente - ndo ser discri-
minado por sexo, religido, condi-
¢do social ou opgao sexual. i

Preparado a época da redagio da
Constituinte, em 1988, o Cédigo;
segundo Campos, "herdou‘‘ e até
avancou em alguns pontos discuti-
dos pelos parlamentares como o di-

«reito do paciente a informag&o so-
‘bre ele préprio - "Habeas Data* - e
‘na-questio.dos direitos humanos. |

O presidente do CRM-DF expli-
ca que em casos de greve de fome,

obrigar a pessoa a se alimentar

compulsoriamente, mas apenas

alertd-la para os riscos. Entre as
obrigagdes do médico, afirma, estd
a de denunciar alteragdes do meio
ambiente que podem prejudicar o
homem e falta de condi¢Ges de tra-
balho. L

Normas tém acompanhamento

O cumprimento das normas es-
tabelecidas pelo Cédigo de Etica
Médica € fiscalizado pelos Conse-
Ihos de Medicina - regionais e fe-
deral, pelas comissdes de ética,
autoridades da 4rea de satide e mé-
dicos, em geral.

Os infratores do Cédigo estéo

'sujeitos a penas que véo desde a
adverténcia ou censura confiden-

cial; censura publica, publicada no
jornal do Conselho Federal de Me-
dicina; suspensdo da atividade por
30 dias e até cassacdo do registro,
a mais severa punicao.

O processo ¢ analisado pelo
CFM apenas em casos de cassacio
ou quando uma das partes envolvi-
das no processo instaurado nos

conselhos regionais recorre. As

cassagdes que mais ocorrem sio
de médicos que fazem abortos

clandestinos e casos graves de im-

pericia ou imprudéncia, ;
Dos 420 processos analisados

pelo CFM, 198 médicos tiveram

suas penas mantidas - além dos 13

cassados, 24 foram suspensos por*

30 dias, 90 receberam censura pu-

blica, 46 foram punidos com cen-

sura confidencial e 25, adverténcia
confidencial. -~ -

Nos processos analisados pelo
CFM, 63 médicos foram absolvi-
dos e 56 tiveram suas penas redu-
zidas - oito que poderiam ser cas-
sados foram suspensos por 30

dias, 15 receberam censura publi-
ca, 24 censura confidencial e 9 ti:
veram adverténcia. ’

Nova lei - De acordo com a as-
sessotia do CFM, as puni¢cGes para
os médicos poderdo ser revistas a
partir do projeto de lei que se en-
contra em tramitacdo na Camara
dos Deputados, denominado "Lei
do médico*‘. v :

O objetivo do projeto ¢ estabe-
lecer uma nova gradacgdo das pe-
nas, estabelecendo punicdes inter-
medidrias entre a suspensdo por 30
dias e a cassagdo definitiva do re-
gistro.

Pelo projeto, o tribunal que jul-
gar o médico € que vai estabelecer
se o médico deve ser punido com
mais de 30 dias de suspensao.

- No Conselho Regional de Medi-

-cina (CRM-DF) sdo apresentadas

diariamente trés a quatro queixas.
' "Antes que a queixa se transfor-

-me em processo, ¢é feita uma ava-
‘liac@o pela Corregedoria do CRM-
“ DF. Um conselheiro vai emitir pa-
‘recer sobre 0'caso que serd subme-

tido em plendrio para avaliar se a

‘dentincia é procedente e se é um

processo ético-profissional.

A partir daf sdo colhidos os da-
dos. Sdo ouvidos depoimentos e
todos os dados sdo remetidos a um
outro conselheiro que vai preparar
um relatério a ser analisado pelo

" plenério de CRM.

Ramalho vé defesa no prontudrio’




